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1. Em termos legislativos, a história recente dos processos coletivos no Brasil 
encontra-se indissoluvelmente marcada por três diplomas: a Lei da Ação Civil 
Pública (Lei n. 7.347), de 1985; a Constituição da República  de 1988; e o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078), de 1990.  Ao longo dos 
últimos vinte anos, pode-se dizer que houve não apenas o florescimento de um 
conjunto de normas pertinentes, mas também o desabrochar de substanciosa 
doutrina relacionada com as ações coletivas e a ocupação de um espaço 
crescente por parte da preocupação de docentes e discentes no meio acadêmico, 
consubstanciando o surgimento de uma nova disciplina: o Direito Processual 
Coletivo. 

2. A experiência brasileira em torno das ações coletivas, englobando a ação 
popular, desde 1934, é rica e vem servindo de inspiração até mesmo para outros 
países.  Nesse sentido, forçosa é a menção ao Código Modelo de Processos 
Coletivos, editado pelo Instituto Ibero-Americano de Direito Processual, no ano 
de 2004, que foi elaborado com a participação de quatro professores brasileiros: 
Ada Pellegrini Grinover, Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, Antonio Gidi e 
Kazuo Watanabe. 

3. Os processos coletivos passaram a servir de instrumento principalmente para os 
denominados novos direitos, como o do meio ambiente e dos consumidores, 
desdobrando-se, ainda, em estatutos legislativos específicos, como a Lei n. 
7.853, dispondo sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência; a Lei n. 
7.913, para proteção dos investidores em valores mobiliários; a Lei n. 8.069, 
para a defesa das crianças e dos adolescentes; a Lei n. 8.429, contra a 
improbidade administrativa; a Lei n. 8.884, contra as infrações da ordem 
econômica e da economia popular e a Lei n. 10.741, dispondo sobre o Estatuto 
do Idoso, prevendo expressamente a defesa coletiva dos respectivos interesses e 
direitos.  Entretanto, o caminho legislativo percorrido não foi apenas de avanços.  
Em determinados momentos, a tutela jurisdicional coletiva sofreu reveses, 
ressaltando-se as restrições impostas ao objeto das ações coletivas, pela Medida 
Provisória n. 2.180-35, e a tentativa de confinamento dos efeitos do julgado 
coletivo nos limites da competência territorial do órgão prolator da sentença, 
ditado pela Lei n. 9.494. 

4. Os resultados colhidos do dia-a-dia forense e dos debates acadêmicos 
demonstram que as soluções oferecidas pelos processos coletivos podem e 



devem ser aperfeiçoados.  Os princípios e normas gerais pertinentes aos 
processos coletivos precisam ser reunidos em um estatuto codificado, dando 
tratamento sistemático e atual para a tutela coletiva, bem como preenchendo as 
lacunas existentes e dando respostas às dúvidas e controvérsias que grassam no 
meio jurídico.  A elaboração recente do Código Modelo para Processos 
Coletivos, no  
âmbito dos países ibero-americanos, reavivou e consolidou a vontade de se 
repensar a legislação brasileira em torno das ações coletivas.  Nesse sentido, foi 
elaborado, sob a coordenação da Professora Ada Pellegrini Grinover, na esfera 
da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo (USP), um primeiro 
Anteprojeto de Código Brasileiro de Processos Coletivos, oferecido à discussão 
e sendo nesse sentido enviado aos membros do Instituto Brasileiro de Direito 
Processual. 

5. Os programas de Mestrado em Direito da Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro (UERJ) e da Universidade Estácio de Sá (UNESA) foram pioneiros na 
introdução de disciplinas voltadas para o estudo dos processos coletivos, 
respectivamente denominadas de Direito Processual Coletivo e Tutela dos 
Interesses Coletivos.  Procurando honrar a tradição de eminentes processualistas 
do Estado do Rio de Janeiro, como Machado Guimarães, José Carlos Barbosa 
Moreira, Luiz Fux, Paulo Cezar Pinheiro Carneiro, Sérgio Bermudes, Leonardo 
Greco e Carreira Alvim, a discussão em torno do Anteprojeto de Código 
Brasileiro de Processos Coletivos desenvolveu-se, paralela e 
concomitantemente, ao longo de todo o primeiro semestre letivo de 2005, dando 
prosseguimento aos debates realizados no ano de 2004, em torno do Código 
Modelo de Processos Coletivos e de reflexões comparativas, que procuravam, 
em especial, apontar para uma maior efetividade do processo coletivo, com o 
seu fortalecimento e consecução dos seus escopos de acesso à Justiça, de 
economia processual e judicial, de celeridade na prestação jurisdicional, de 
preservação do princípio da isonomia em relação ao direito material e do 
equilíbrio entre as partes na relação processual. 

6. Por felicidade, o grupo reunido, sob a coordenação do Professor e Juiz Federal 
Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, docente das supramencionadas 
disciplinas, contou com a participação de pessoas com larga experiência em 
termos de atuação junto a processos coletivos e uma ampla diversidade e 
pluralidade, em termos de origem e experiência profissional, o que enriqueceu 
os debates e permitiu que as questões fossem vistas de modo multifacetário.  
Elaboraram propostas e participaram das discussões os seguintes integrantes dos 
programas de pós-graduação stricto sensu da UERJ e da UNESA: Adriana Silva 
de Britto (Defensora Pública), Cláudia Abreu Lima Pisco (Juíza do Trabalho), 
Diogo Medina Maia (Advogado), Guadalupe Louro Turos Couto (Procuradora 
do Trabalho), Luiz Norton  Baptista de Mattos (Juiz Federal), Márcio Barra 
Lima (Procurador da República), Maria Carmen Cavalcanti de Almeida 
(Promotora de Justiça), Mariana Romeiro de Albuquerque Mello (Advogada), 
Marília de Castro Neves Vieira (Procuradora de Justiça), Paula Maria de Castro 
Barbosa (Advogada e Pesquisadora), Ana Paula Correia Hollanda (Promotora de 
Justiça), Andrea Cruz Salles (Advogada), Caio Márcio G. Taranto (Juiz 
Federal), Carlos Roberto de Castro Jatahy (Procurador de Justiça), Heloisa 



Maria Daltro Leite (Procuradora de Justiça), José Antônio Fernandes Souto 
(Promotor de Justiça), José Antônio Ocampo Bernárdez (Promotor de Justiça), 
Larissa Ellwanger Fleury Ryff (Promotora de Justiça), Marcelo Daltro Leite 
(Procurador de Justiça), Miriam Tayah Chor (Promotora de Justiça), Mônica dos 
Santos Ferreira (Advogada) e Vanice Lírio do Valle (Procuradora do 
Município). 

7. A idéia inicial, voltada para a apresentação de sugestões e propostas para a 
melhoria do anteprojeto formulado em São Paulo, acabou evoluindo para uma 
reestruturação mais ampla do texto original, com o intuito de se oferecer uma 
proposta coerente, clara e comprometida com o fortalecimento dos processos 
coletivos, culminando com a elaboração de um novo Anteprojeto de Código 
Brasileiro de Processos Coletivos, que ora é trazido à lume e oferecido ao 
Instituto Brasileiro de Direito Processual, aos meios acadêmicos, aos estudiosos 
e operadores do Direito e à sociedade, como proposta para ser cotejada e 
discutida. 

8. O Anteprojeto formulado no Rio de Janeiro encontra-se estruturado em cinco 
partes: I – Das ações coletivas em geral; II – Das ações coletivas para a defesa 
dos direitos ou interesses individuais homogêneos; III – Da ação coletiva 
passiva; IV – Dos procedimentos especiais; V – Disposições finais. 

9. Na primeira parte, o Capítulo I contém dois artigos introdutórios, que estatuem a 
admissibilidade de todas as espécies de ações para a consecução da tutela 
jurisdicional coletiva, bem como o seu objeto, mediante a tradicional divisão 
ternária dos interesses e direitos difusos, coletivos em sentido estrito e 
individuais homogêneos, além de afastar a possibilidade de pedido de 
declaração de inconstitucionalidade, salvo como questão prejudicial, na via do 
controle difuso.  O Capítulo II, que trata dos pressupostos processuais e das 
condições da ação coletiva, possui três Seções.  Na primeira – Do órgão 
judiciário, encontram-se disciplinados a competência territorial, a prioridade de 
processamento para os processos coletivos, a especialização de juízos para o 
processamento e julgamento de processos coletivos e a conexão, ficando 
prevento o juízo perante o qual foi distribuída a primeira demanda coletiva, para 
os demais processos conexos, ainda quando diversos os sujeitos processuais.  A 
segunda Seção regula a litispendência, deixando expressa a sua existência 
quando houver o mesmo pedido, causa de pedir e interessados, e a continência, 
dando a este último instituto um tratamento inovador e consentâneo com a sua 
natureza.  A terceira Seção do Capítulo II dispõe sobre as condições específicas 
da ação coletiva, estabelecendo, como requisitos, a representatividade adequada 
e a relevância social da tutela coletiva, bem como o rol dos legitimados ativos, 
que, consentâneo com a perspectiva de ampliação do acesso à Justiça, do 
fortalecimento dos instrumentos coletivos de prestação jurisdicional e com as 
diretrizes do Código Modelo de Processos Coletivos, passa por um alargamento 
substancial, na qual figuram a pessoa natural, para a defesa dos direitos ou 
interesses difusos; o membro do grupo, categoria ou classe, para a proteção dos 
direitos ou interesses coletivos e individuais homogêneos; o Ministério Público, 
para a defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos de interesse social; a Defensoria Pública, quando os interessados 
forem predominantemente hipossuficiente; as pessoas jurídicas de direito 



público interno; as entidades e órgãos da Administração Pública; as entidades 
sindicais, para a defesa da categoria; os partidos políticos e as associações 
legalmente constituídas.  O Capítulo III cuida da comunicação sobre processos 
repetitivos, do inquérito civil e do compromisso de ajustamento de conduta.  O 
Capítulo IV – Da postulação, estabelece regramento em termos de custas e 
honorários, da instrução da petição inicial, do pedido, dos efeitos da citação e da 
audiência preliminar, além de prever a possibilidade do juiz ouvir a parte 
contrária, com prazo de 72 (setenta e duas) horas, antes de conceder liminar ou 
tutela antecipada, quando entender conveniente e não houver prejuízo para a 
efetividade da medida.  Em seguida, o Capítulo V prevê a denominada carga 
dinâmica da prova, com a incumbência do ônus da prova recaindo sobre a parte 
que detiver conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos ou 
maior facilidade em sua demonstração.  O Capítulo VI, cuidando do julgamento, 
do recurso e da coisa julgada, inova ao unificar o sistema de coisa julgada para 
os direitos e interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, ou seja, em 
todas as hipóteses haverá a coisa julgada erga omnes, salvo se o pedido for 
julgado improcedente por insuficiência de provas.  Por conseguinte, a sentença 
proferida, em processo coletivo, em torno dos direitos individuais homogêneos é 
fortalecida, pois será vinculativa também quando houver julgamento de 
improcedência do pedido fora das hipóteses de insuficiência de provas.  O texto 
proposto estabelece, ainda, expressamente, que a competência territorial do 
órgão julgador não representará limitação para a coisa julgada erga omnes.  O 
Capítulo VII trata das obrigações específicas de fazer, não fazer e de dar, bem 
como da reparação de danos provocados ao bem indivisivelmente considerado.  
No Capítulo VIII, são reguladas a liquidação e a execução em geral.  Por fim, o 
Capítulo IX da Parte I cria o Cadastro Nacional de Processos Coletivos, sob a 
incumbência do Conselho Nacional de Justiça, com a finalidade de permitir que 
todos os órgãos do Poder Judiciário e todos os interessados tenham 
conhecimento da existência das ações coletivas, e edita norma geral pertinente 
ao Fundo dos Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos, que será 
administrado por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais. 

10. A Parte II, destinada às ações coletivas para a defesa dos direitos ou interesses 
individuais homogêneos, talvez seja a mais inovadora no Anteprojeto formulado 
no Rio de Janeiro.  As modificações procuraram atentar para uma realidade de 
certo modo perversa que vem se mantendo ao longo dos últimos vinte anos: as 
ações coletivas não estavam obtendo pleno sucesso no sentido de serem, de fato, 
as grandes catalisadoras desses anseios e de serem realmente o instrumento 
efetivo e útil para a solução dos problemas individuais decorrentes de origem 
comum.  Não lograram, assim, ser um modo capaz de resolver o conflito de 
muitos mediante um único processo coletivo.  Por conseguinte, o Poder 
Judiciário continuou e continua a receber centenas, milhares e milhões de 
demandas individuais, que poderiam encontrar solução muito mais econômica 
mediante um processo coletivo, levando a um crescente esgotamento por parte 
dos órgãos judiciais, que se vêem envolvidos com um número enorme e 
comprometedor, em termos de qualidade e celeridade dos serviços prestados.  
Os exemplos são inúmeros: expurgos nas cadernetas de poupança e no Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), reajuste de benefícios previdenciários, 



de vencimentos e de salários, questões tributárias nas esferas municipais, 
estaduais e federal etc.  O motivo pode ser facilmente percebido: o sistema 
vigente banaliza os processos coletivos, ao permitir o surgimento e tramitação 
concomitantes destes com os processos individuais, que podem ser instaurados 
até mesmo quando já existe decisão coletiva transitada em julgado, ensejando 
insegurança e certa perplexidade diante da possibilidade da lide estar sendo 
apreciada, ao mesmo tempo, no âmbito coletivo e individual.  Propõe-se, assim, 
uma remodelagem no sistema, a partir do fortalecimento e da priorização do 
processo coletivo, sem que haja, contudo, prejuízo para o acesso individual.  O 
ajuizamento ou prosseguimento de ação individual versando sobre direito ou 
interesse, que esteja sendo objeto de ação coletiva, pressupõe a exclusão 
tempestiva e regular do processo coletivo.  Para tanto, se prevê a comunicação 
dos interessados, que poderá ser feita pelo correio, por oficial de justiça, por 
edital ou por inserção em outro meio de comunicação ou informação, como 
contracheque, conta, fatura, extrato bancário etc.  O ajuizamento da ação 
coletiva ensejará a suspensão, por trinta dias, dos processos individuais que 
versem sobre direito ou interesse que esteja sendo objeto no processo coletivo.  
Dentro do prazo de suspensão, os autores individuais poderão requerer a 
continuação do respectivo processo individual, sob pena de extinção sem o 
julgamento do mérito.  Os interessados que, quando da comunicação, não 
possuírem ação individual ajuizada e não desejarem ser alcançados pelos efeitos 
das decisões proferidas na ação coletiva poderão optar entre o requerimento de 
exclusão ou o ajuizamento de ação individual no prazo assinalado, hipótese que 
equivalerá à manifestação expressa de exclusão.  Como requisito específico para 
a ação coletiva para a defesa dos direitos ou interesses individuais homogêneos, 
estabelece o Anteprojeto a necessidade de aferição da predominância das 
questões comuns sobre as individuais e a utilidade da tutela coletiva no caso 
concreto.  O Anteprojeto procura afastar, ainda, os riscos de indeferimento 
indevido ou de retardamento do andamento do processo em razão da falta inicial 
de determinação dos interessados, que poderá ocorrer no momento da liquidação 
ou execução do julgado.  Os artigos 30 a 40 regulam detalhadamente os 
processos coletivos para a defesa dos direitos e interesses individuais 
homogêneos, com regras pertinentes à citação e notificações, à relação entre 
ação coletiva e ações individuais, à possibilidade de intervenção dos 
interessados mediante a assistência e aos efeitos da transação.  Em relação à 
sentença condenatória, o Anteprojeto estabelece que, sempre que for possível, o 
juiz fixará na sentença do processo coletivo o valor da indenização individual 
devida a cada membro do grupo, categoria ou classe, procurando, assim, dar 
maior efetividade e celeridade para a satisfação plena, procurando romper com a 
sistemática da condenação genérica no processo coletivo e as subseqüentes 
liquidações e execuções individuais, que acabam sendo complexas e demoradas, 
não sendo sequer realizadas por uma boa parte dos interessados em potencial, 
devendo, assim, ser deixada para um segundo plano, ou seja, apenas quando for 
impossível a prolação de sentença líquida.  Em termos de competência para a 
liquidação e execução, o texto proposto estabelece prioridade também para as 
liquidações e execuções coletivas, que serão processadas perante o juízo da 
sentença condenatória.  Mas, quando houver liquidações ou execuções 



individuais, o foro competente será o do domicílio do demandante individual ou 
do demandado, pois a concentração de milhares ou milhões de liquidações e/ou 
execuções individuais no juízo da ação coletiva condenatória propiciaria a 
inviabilização do órgão judicial especializado ou prevento para as demandas 
coletivas.  O Anteprojeto deixa claro, também, que, quando a execução for 
coletiva, os valores destinados ao pagamento das indenizações individuais serão 
depositados em instituição bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e 
individualizada para cada beneficiário.  Previu, ainda, regras subsidiárias 
pertinentes às liquidações e execuções individuais e ao concurso de créditos 
entre condenações pelos prejuízos coletiva e individualmente considerados. 

11. A Parte III foi destinada à ação coletiva passiva, que passaria a ser mencionada 
expressamente na nova legislação.  A redação prevista no Anteprojeto 
inicialmente formulado na USP estabelecia expressamente, em termos de 
direitos e interesses individuais homogêneos, que “a coisa julgada atuará erga 
omnes no plano coletivo, mas a sentença de procedência não vinculará os 
membros do grupo, categoria ou classe, que poderão mover ações próprias ou 
defender-se no processo de execução para afastar a eficácia da decisão na sua 
esfera jurídica individual”.   Da simples leitura, pode-se constatar a inocuidade 
da norma, impondo-se indagar: quem iria propor uma demanda coletiva passiva, 
sabendo, de antemão, que o melhor resultado possível, ou seja, o julgamento de 
procedência do pedido, praticamente nenhum valor teria, pois a ninguém 
vincularia?  Portanto, o demandante estaria fadado a perder ou a não ganhar 
nada, podendo-se antever, desde já, que a nova regulação estaria por soterrar a 
malfadada ação coletiva passiva, tal qual nos moldes propostos.  O texto 
proposto no Anteprojeto ora apresentado corrige o problema, estabelecendo 
simplesmente a vinculação dos membros do grupo, categoria ou classe. 

12. A Parte IV, destinada aos procedimentos especiais em termos de tutela coletiva, 
encontra-se subdividida em quatro capítulos: Do mandado de segurança 
coletivo; Do mandado de injunção coletivo; Da ação popular; e Da ação de 
improbidade administrativa.  Cogita-se, ainda, da elaboração de um quinto 
capítulo, para a regulação dos dissídios coletivos.  Procurou-se respeitar, nessa 
parte, as normas vigentes, salvo em relação ao mandado de injunção coletivo, 
diante da lacuna legal existente.  Registre-se, na espécie, que a redação 
originária do anteprojeto formulado em São Paulo, corretamente, procurava 
dispor o instituto nos moldes pugnados pela doutrina, para dar à sentença 
concessiva do mandado a formulação, com base na equidade, de norma 
regulamentadora para o caso concreto.  A nova redação, agora apresentada, 
mantém a orientação, sem descuidar, no entanto, do aspecto pertinente ao 
controle e regularização da omissão existente, estabelecendo, para tanto, o 
litisconsórcio obrigatório entre a autoridade ou órgão público competente para a 
edição da norma regulamentadora e a pessoa física ou jurídica, de direito 
público ou privado, que impossibilite o exercício do direito no caso concreto, e, 
na sentença, a comunicação da caracterização da mora legislativa 
constitucionalmente qualificada ao Poder competente, para que possa ser 
suprida, conciliando, assim, a consagrada jurisprudência conferida pelo 
Supremo Tribunal Federal com a pretendida efetividade do mandado de 
injunção coletivo para a regulação do caso concreto. 



13. Por último, a Parte V, que cuida das disposições finais, dispõe sobre os 
princípios de interpretação, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil 
às ações coletivas, a instalação de órgãos especializados para o processamento e 
julgamento de demandas coletivas, no âmbito da União e dos Estados, e a 
vigência do Código Brasileiro de Processos Coletivos, dentro de um ano a 
contar da publicação da lei.  O Anteprojeto procura, ainda, corrigir e adaptar 
algumas normas vigentes em outros estatutos legais, bem como revogar 
expressamente os dispositivos incompatíveis com o novo texto. 

14. Na esperança que o presente Anteprojeto de Código Brasileiro de Processos 
Coletivos possa representar uma efetiva contribuição para o aprimoramento do 
acesso à Justiça, para a melhoria na prestação jurisdicional e para a efetividade 
do processo, leva-se à lume a proposta formulada, submetendo-a aos estudiosos 
do assunto, aos profissionais do Direito e a toda a sociedade, para que possa ser 
amplamente analisada e debatida. 

 
 

Rio de Janeiro, agosto de 2005. 
 
 

Aluisio Gonçalves de Castro Mendes 
Professor Doutor de Direito Processual Civil na UERJ e UNESA 

Juiz Federal 
Membro do Instituto Brasileiro de Direito Processual, 

do Instituto Ibero-Americano de Direito Processual 
e da Associação Internacional de Direito Processual. 



ANTEPROJETO DE CÓDIGO BRASILEIRO DE PROCESSOS COLETIVOS 
 
 
 

PARTE I – DAS AÇÕES COLETIVAS EM GERAL 
 

Capítulo I – Da tutela coletiva 
 
 
Art. 1o. Da tutela jurisdicional coletiva Para a defesa dos direitos e interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos são admissíveis, além das previstas neste Código, todas 
as espécies de ações e provimentos capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela. 
 
Art. 2o. Objeto da tutela coletiva A ação coletiva será exercida para a tutela de: 
I – interesses ou direitos difusos, assim entendidos os transindividuais, de natureza 
indivisível, de que sejam titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstâncias de 
fato; 
II – interesses ou direitos coletivos, assim entendidos os transindividuais, de natureza 
indivisível, de que seja titular um grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou 
com a parte contrária por uma relação jurídica base; 
III – interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os direitos subjetivos 
decorrentes de origem comum. 
 
Parágrafo único - Não se admitirá ação coletiva que tenha como pedido a declaração de 
inconstitucionalidade, mas esta poderá ser objeto de questão prejudicial, pela via do 
controle difuso.  
 
 

Capítulo II – Dos pressupostos processuais e das condições da ação 
 

Seção I – Do órgão judiciário 
 
Art. 3o. Competência territorial É competente para a causa o foro do lugar onde ocorreu ou 
deva ocorrer o dano. 
 
§1o. Em caso de abrangência de mais de um foro, determinar-se-á a competência pela 
prevenção, aplicando-se as regras pertinentes de organização judiciária. 
 
§ 2o. Em caso de dano de âmbito nacional, serão competentes os foros das capitais dos 
estados e do distrito federal. 
 
Redação aprovada na UNESA: Art. 3o. Competência territorial É competente para a 
causa o foro do lugar onde ocorreu ou deva ocorrer o dano. 
 
Parágrafo único. Em caso de abrangência de mais de um foro, determinar-se-á a 
competência pela prevenção, aplicando-se as regras pertinentes de organização judiciária. 
 



 
Art. 4o. Prioridade de processamento O juiz dará prioridade ao processamento da ação 
coletiva. 
 
Art. 5o. Juízos especializados As ações coletivas serão processadas e julgadas em juízos 
especializados, quando existentes. 
Art. 6o. Conexão Se houver conexão entre causas coletivas, de qualquer espécie, ficará 
prevento o juízo perante o qual a demanda foi distribuída em primeiro lugar, devendo o 
juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar a reunião de todos os processos, 
mesmo que nestes não atuem integralmente os mesmos sujeitos processuais. 
 
 

Seção II – Da litispendência e da continência 
 
Art. 7o. Litispendência e continência  A primeira ação coletiva induz litispendência para as 
demais ações coletivas que tenham o mesmo pedido, causa de pedir e interessados. 
 
§ 1o. Estando o objeto da ação posteriormente proposta contido no da primeira, será extinto 
o processo ulterior sem o julgamento do mérito. 
 
§ 2o. Sendo o objeto da ação posteriormente proposta mais abrangente, o processo ulterior 
prosseguirá tão somente para a apreciação do pedido não contido na primeira demanda, 
devendo haver a reunião dos processos perante o juiz prevento em caso de conexão. 
 
§ 3o. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, as partes poderão requerer a 
extração ou remessa de peças processuais, com o objetivo de instruir o primeiro processo 
instaurado. 
 

Seção III – Das condições específicas da ação coletiva e da legitimação ativa 
 
Art. 8o. Requisitos específicos da ação coletiva São requisitos específicos da ação coletiva, 
a serem aferidos em decisão especificamente motivada pelo juiz: 
 
I – a adequada representatividade do legitimado; 
 
II – a relevância social da tutela coletiva, caracterizada pela natureza do bem jurídico, pelas 
características da lesão ou pelo elevado número de pessoas atingidas. 
 
§ 1o. Na análise da representatividade adequada o juiz deverá examinar dados como: 
 

a) a credibilidade, capacidade e experiência do legitimado; 
b) seu histórico de proteção judicial e extrajudicial dos interesses ou direitos dos 

membros do grupo, categoria ou classe; 
c) sua conduta em outros processos coletivos; 
d) a coincidência entre os interesses do legitimado e o objeto da demanda; 
e) o tempo de instituição da associação e a representatividade desta ou da pessoa física 

perante o grupo, categoria ou classe. 



 
§ 2o. O juiz analisará a existência do requisito da representatividade adequada a qualquer 
tempo e em qualquer grau do procedimento, aplicando, se for o caso, o disposto no 
parágrafo 3o. do artigo seguinte. 
 
Art. 9o. Legitimação ativa São legitimados concorrentemente à ação coletiva: 
 
I – qualquer pessoa física, para a defesa dos direitos ou interesses difusos; 
 
II – o membro do grupo, categoria ou classe, para a defesa dos direitos ou interesses 
coletivos e individuais homogêneos; 
 
III – o Ministério Público, para a defesa dos direitos ou interesses difusos e coletivos, bem 
como dos individuais homogêneos de interesse social; 
 
IV – a Defensoria Pública, para a defesa dos direitos ou interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos, quando os interessados forem, predominantemente, 
hipossuficientes; 
 
V – as pessoas jurídicas de direito público interno, para a defesa dos direitos ou interesses 
difusos e coletivos relacionados às suas funções;  
 
VI – as entidades e órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica, especificamente destinados à defesa dos direitos ou interesses 
protegidos por este código; 
 
VII – as entidades sindicais, para a defesa dos direitos ou interesses difusos, coletivos e 
individuais homogêneos ligados à categoria; 
 
VIII – os partidos políticos com representação no Congresso Nacional, nas Assembléias 
Legislativas ou nas Câmaras Municipais, conforme o âmbito do objeto da demanda, para a 
defesa de direitos e interesses ligados a seus fins institucionais; 
 
IX – as associações legalmente constituídas e que incluam entre seus fins institucionais a 
defesa dos direitos ou interesses protegidos neste código, dispensada a autorização 
assemblear. 
 
§ 1o. Será admitido o litisconsórcio facultativo entre os legitimados. 
 
§ 2o. Em caso de interesse social, o Ministério Público, se não ajuizar a ação ou não 
intervier no processo como parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei. 
 
§ 3o. Em caso de inexistência inicial ou superveniente do requisito da representatividade 
adequada, de desistência infundada ou abandono da ação, o juiz notificará o Ministério 
Público, observado o disposto no inciso III, e, na medida do possível, outros legitimados 
adequados para o caso, a fim de que assumam, querendo, a titularidade da ação. Havendo 



inércia do Ministério Público, aplica-se o disposto no parágrafo único do artigo 10 deste 
código. 
 

Capítulo III – Da comunicação sobre processos repetitivos, do inquérito civil e do 
compromisso de ajustamento de conduta 

 
Art. 10 Comunicação sobre processos repetitivos O juiz, tendo conhecimento da existência 
de diversos processos individuais correndo contra o mesmo demandado, com idêntico 
fundamento, comunicará o fato ao Ministério Público e, na medida do possível, a outros 
legitimados (art. 9o), a fim de que proponham, querendo, ação coletiva.   
 
Parágrafo único – Caso o Ministério Público não promova a ação coletiva, no prazo de 90 
(noventa) dias, fará a remessa do expediente recebido ao órgão com atribuição para a 
homologação ou rejeição da promoção de arquivamento do inquérito civil, para que, do 
mesmo modo, delibere em relação à propositura ou não da ação coletiva. 
 
Art.11 Inquérito civil. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito 
civil, nos termos do disposto em sua Lei Orgânica. 
 
§ 1o. Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer da 
inexistência de fundamento para a propositura da ação, promoverá o arquivamento dos 
autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamentadamente. 
 
§ 2o. Os autos do inquérito civil ou das peças informativas arquivadas serão remetidos, sob 
pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 10 (dez) dias, ao órgão com atribuição para 
homologação, na forma da Lei Orgânica. 
 
§ 3o. Até que, em sessão do órgão com atribuição para homologação, seja homologada ou 
rejeitada a promoção, poderão os interessados apresentar razões escritas e documentos, que 
serão juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de informação. 
 
§ 4o. Deixando o órgão com atribuição de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro membro do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 
 
Art. 12 Compromisso de ajustamento de conduta O Ministério Público e os órgãos 
públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso de ajustamento de 
conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo 
extrajudicial, sem prejuízo da possibilidade de homologação judicial do compromisso, se 
assim requererem as partes. 
 
Parágrafo único – Quando o compromisso de ajustamento for tomado por legitimado que 
não seja o Ministério Público, este deverá ser cientificado para que funcione como fiscal. 
 

Capítulo IV – Da postulação 
 



Art. 13 Custas e honorários Os autores da ação coletiva não adiantarão custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem serão condenados, 
salvo comprovada má-fé, em honorários de advogados, custas e despesas processuais. 
 
§ 1o. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença condenará o demandado, se 
vencido, nas custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, bem 
como em honorários de advogados. 
 
§ 2o. No cálculo dos honorários, o juiz levará em consideração a vantagem para o grupo, 
categoria ou classe, a quantidade e qualidade do trabalho desenvolvido pelo advogado e a 
complexidade da causa. 
 
§ 3o. Se o legitimado for pessoa física, sindicato ou associação, o juiz poderá fixar 
gratificação financeira quando sua atuação tiver sido relevante na condução e êxito da ação 
coletiva. 
 
§ 4o O litigante de má-fé e os responsáveis pelos respectivos atos serão solidariamente 
condenados ao pagamento das despesas processuais, em honorários advocatícios e até o 
décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 
 
Art. 14 Da instrução da inicial Para instruir a inicial, o legitimado, sem prejuízo das 
prerrogativas do Ministério Público, poderá requerer às autoridades competentes as 
certidões e informações que julgar necessárias. 
 
§ 1o. As certidões e informações deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da 
entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a 
instrução da ação coletiva. 
 
§ 2o. Somente nos casos em que o sigilo for exigido para a defesa da intimidade ou do 
interesse social poderá ser negada a certidão ou informação. 
 
§ 3o. Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, requisitá-las; feita a requisição, o processo correrá em segredo 
de justiça. 
 
Art. 15 Pedido O juiz permitirá, até a decisão saneadora, a ampliação ou adaptação do 
objeto do processo, desde que, realizada de boa-fé, não represente prejuízo injustificado à 
parte contrária, à celeridade e ao bom andamento do processo e o contraditório seja 
preservado. 
 
Art 16 Contraditório para as medidas antecipatórias Para a concessão de liminar ou de 
tutela antecipada nas ações coletivas, o juiz poderá ouvir, se entender conveniente e não 
houver prejuízo para a efetividade da medida, a parte contrária, que deverá se pronunciar no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas. 
 



Art. 17 Efeitos da citação A citação válida para a ação coletiva interrompe o prazo de 
prescrição das pretensões individuais e transindividuais relacionadas com a controvérsia, 
retroagindo o efeito à data da propositura da demanda. 
 
Art. 18 Audiência preliminar Encerrada a fase postulatória, o juiz designará audiência 
preliminar, à qual comparecerão as partes ou seus procuradores, habilitados a transigir. 
 
§ 1o. O juiz ouvirá as partes sobre os motivos e fundamentos da demanda e tentará a 
conciliação, sem prejuízo de sugerir outras formas adequadas de solução do conflito, como 
a mediação, a arbitragem e a avaliação neutra de terceiro. 
 
§ 2o. A avaliação neutra de terceiro, de confiança das partes, obtida no prazo fixado pelo 
juiz, é sigilosa, inclusive para esse, e não vinculante para as partes, sendo sua finalidade 
exclusiva a de orientá-las na tentativa de composição amigável do conflito. 
 
§ 3o. Preservada a indisponibilidade do bem jurídico coletivo, as partes poderão transigir 
sobre o modo de cumprimento da obrigação. 
 
§ 4o. Obtida a transação, será homologada por sentença, que constituirá título executivo 
judicial.    
 
§ 5o. Não obtida a conciliação, sendo ela parcial, ou quando, por qualquer motivo, não for 
adotado outro meio de solução do conflito, o juiz, fundamentadamente: 
 
I – decidirá se a ação tem condições de prosseguir na forma coletiva, certificando-a como 
coletiva; 
 
II – poderá separar os pedidos em ações coletivas distintas, voltadas à tutela, 
respectivamente, dos interesses ou direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, 
desde que a separação represente economia processual ou facilite a condução do processo; 
 
III – fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e 
determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e julgamento, 
se for o caso; 
 
IV – esclarecerá os encargos das partes quanto à distribuição do ônus da prova, de acordo 
com o disposto no parágrafo 1o. do artigo seguinte. 
 

Capítulo V – Da prova 
 
Art. 19 Provas São admissíveis em juízo todos os meios de prova, desde que obtidos por 
meios lícitos, incluindo a prova estatística ou por amostragem. 
 
§ 1o. O ônus da prova incumbe à parte que detiver conhecimentos técnicos ou informações 
específicas sobre os fatos, ou maior facilidade em sua demonstração, cabendo ao juiz 
deliberar sobre a distribuição do ônus da prova por ocasião da decisão saneadora.     
 



§ 2o. Durante a fase instrutória, surgindo modificação de fato ou de direito relevante para o 
julgamento da causa, o juiz poderá rever, em decisão motivada, a distribuição do ônus da 
prova, concedendo à parte a quem for atribuída a incumbência prazo razoável para a 
produção da prova, observado o contraditório em relação à parte contrária. 
 
§ 3o. O juiz poderá determinar de ofício a produção de provas, observado o contraditório. 
 

Capítulo VI – Do julgamento, do recurso e da coisa julgada 
 
Art. 20 Motivação das decisões judiciárias Todas as decisões deverão ser especificamente 
fundamentadas, especialmente quanto aos conceitos jurídicos indeterminados. 
 
Parágrafo único Na sentença de improcedência, o juiz deverá explicitar, no dispositivo, se 
rejeita a demanda por insuficiência de provas.  
 
Art. 21 Efeitos do recurso da sentença O recurso interposto contra a sentença tem efeito 
meramente devolutivo, salvo quando a fundamentação for relevante e puder resultar à parte 
lesão grave e de difícil reparação, hipótese em que o juiz pode atribuir ao recurso efeito 
suspensivo.  
 
Art. 22 Coisa julgada Nas ações coletivas a sentença fará coisa julgada erga omnes, salvo 
quando o pedido for julgado improcedente por insuficiência de provas. 
 
§ 1o. Os efeitos da coisa julgada para a defesa de interesses difusos e coletivos em sentido 
estrito ficam adstritos ao plano coletivo, não prejudicando interesses e direitos individuais 
homogêneos reflexos. 
 
§ 2o. Os efeitos da coisa julgada em relação aos interesses ou direitos difusos e coletivos 
não prejudicarão as ações de indenização por danos pessoalmente sofridos, propostas 
coletiva ou individualmente, mas, se procedente o pedido, beneficiarão as vítimas e seus 
sucessores, que poderão proceder à liquidação e à execução, nos termos do art.37 e 
seguintes. 
  
§ 3o. Na hipótese dos interesses ou direitos individuais homogêneos, apenas não estarão 
vinculados ao pronunciamento coletivo os titulares de interesses ou direitos que tiverem 
exercido tempestiva e regularmente o direito de ação ou exclusão. 
 
§ 4o. A competência territorial do órgão julgador não representará limitação para a coisa 
julgada erga omnes. 
 
 
 

Capítulo VII – Das obrigações específicas 
 
 
Art. 23 Obrigações de fazer e não fazer Na ação que tenha por objeto o cumprimento da 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou 



determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento. 
 
§ 1o. O juiz poderá, na hipótese de antecipação de tutela ou na sentença, impor multa diária 
ao demandado, independentemente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível com 
a obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
 
§ 2o. O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da multa, caso verifique 
que se tornou insuficiente ou excessiva. 
 
§ 3o. Para a tutela específica ou para a obtenção do resultado prático equivalente, poderá o 
juiz determinar as medidas necessárias, tais como busca e apreensão, remoção de coisas e 
pessoas, desfazimento de obra, impedimento de atividade nociva, além da requisição de 
força policial. 
 
§4o. A conversão da obrigação em perdas e danos somente será admissível se por elas optar 
o autor ou se impossível a tutela específica ou a obtenção do resultado prático 
correspondente. 
 
§ 5o. A indenização por perdas e danos se fará sem prejuízo da multa. 
 
Art. 24 Obrigações de dar Na ação que tenha por objeto a obrigação de entregar coisa, 
determinada ou indeterminada, aplicam-se, no que couber, as disposições do artigo anterior. 
 
Art. 25 Ação indenizatória Na ação condenatória à reparação dos danos provocados ao bem 
indivisivelmente considerado, a indenização reverterá ao Fundo dos Direitos Difusos, 
Coletivos e Individuais Homogêneos, de natureza federal ou estadual, de acordo com o bem 
ou interesse afetado. 
 
§ 1o. Dependendo da especificidade do bem jurídico afetado, da extensão territorial 
abrangida e de outras circunstâncias consideradas relevantes, o juiz poderá especificar, em 
decisão fundamentada, a destinação da indenização e as providências a serem tomadas para 
a reconstituição dos bens lesados, podendo indicar a realização de atividades tendentes a 
minimizar a lesão ou a evitar que se repita, dentre outras que beneficiem o bem jurídico 
prejudicado. 
 
§ 2o. A decisão que especificar a destinação da indenização indicará, de modo claro e 
preciso, as medidas a serem tomadas pelo Conselho Gestor do Fundo, bem como um prazo 
razoável para que tais medidas sejam concretizadas. 
 
§ 3o. Vencido o prazo fixado pelo juiz, o Conselho Gestor do Fundo apresentará relatório 
das atividades realizadas, facultada, conforme o caso, a solicitação de sua prorrogação, para 
completar as medidas determinadas na decisão judicial. 
 
§ 4o. Aplica-se ao descumprimento injustificado dos parágrafos 2o. e 3o. o disposto no 
parágrafo 2o. do artigo 29. 
 



Capítulo VIII – Da liquidação e da execução 
 
Art. 26 Legitimação à liquidação e execução da sentença condenatória Decorridos 60 
(sessenta) dias da passagem em julgado da sentença de procedência, sem que o autor da 
ação coletiva promova a liquidação ou execução coletiva, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, quando se tratar de interesse público, facultada igual iniciativa, em todos os casos, 
aos demais legitimados.  
 
Art. 27 Execução definitiva e execução provisória A execução é definitiva quando passada 
em julgado a sentença; e provisória, na pendência dos recursos cabíveis. 
 
§ 1o. A execução provisória corre por conta e risco do exeqüente, que responde pelos 
prejuízos causados ao executado, em caso de reforma da sentença recorrida. 
   
§ 2o. A execução provisória não impede a prática de atos que importem em alienação do 
domínio ou levantamento do depósito em dinheiro. 
 
§ 3o. A pedido do executado, o juiz pode suspender a execução provisória quando dela 
puder resultar lesão grave e de difícil reparação. 
 

Capítulo IX – Do cadastro nacional de processos coletivos e do Fundo de Direitos 
Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos 

 
Art. 28 Cadastro nacional de processos coletivos O Conselho Nacional de Justiça 
organizará e manterá o cadastro nacional de processos coletivos, com a finalidade de 
permitir que todos os órgãos do Poder Judiciário e todos os interessados tenham 
conhecimento da existência das ações coletivas, facilitando a sua publicidade e o exercício 
do direito de exclusão. 
 
§ 1°. Os órgãos judiciários aos quais forem distribuídas ações coletivas remeterão, no prazo 
de dez dias, cópia da petição inicial ao cadastro nacional de processos coletivos. 
 
§ 2°. O Conselho Nacional de Justiça editará regulamento dispondo sobre o funcionamento 
do cadastro nacional de processos coletivos, em especial a forma de comunicação pelos 
juízos quanto à existência das ações coletivas e aos atos processuais mais relevantes, como 
a concessão de antecipação de tutela, a sentença e o trânsito em julgado; disciplinará, ainda, 
sobre os meios adequados a viabilizar o acesso aos dados e o acompanhamento daquelas 
por qualquer interessado. 
 
Art. 29 Fundo dos Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos O fundo será 
administrado por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais, de que participarão 
necessariamente membros do Ministério Público, juízes e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados ou, não sendo possível, à 
realização de atividades tendentes a minimizar a lesão ou a evitar que se repita, dentre 
outras que beneficiem o bem jurídico prejudicado. 
 



§ 1o. Além da indenização oriunda de sentença condenatória, nos termos do disposto no 
caput do art. 25, constituem também receitas do Fundo o produto da arrecadação de multas 
judiciais e da indenização devida quando não for possível o cumprimento da obrigação 
pactuada em termo de ajustamento de conduta. 
 
§ 2o. O representante legal do Fundo, considerado servidor público para efeitos legais, 
responderá por sua atuação nas esferas administrativa, penal e civil.  
 
§ 3o. O Fundo será notificado da propositura de toda ação coletiva e da decisão final do 
processo. 
 
§ 4o. O Fundo manterá e divulgará registros que especifiquem a origem e a destinação dos 
recursos e indicará a variedade dos bens jurídicos a serem tutelados e seu âmbito regional. 
 
§ 5o. Semestralmente, o Fundo dará publicidade às suas demonstrações financeiras e 
atividades desenvolvidas. 
 
 

PARTE II – DAS AÇÕES COLETIVAS PARA A DEFESA DOS DIREITOS OU 
INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 

 
Art. 30 Da ação coletiva para a defesa dos direitos ou interesses individuais homogêneos 
Para a tutela dos interesses ou direitos individuais homogêneos, além dos requisitos 
indicados no art.8o. deste Código, é necessária a aferição da predominância das questões 
comuns sobre as individuais e da utilidade da tutela coletiva no caso concreto. 
 
Art. 31 Determinação dos interessados A determinação dos interessados poderá ocorrer no 
momento da liquidação ou execução do julgado, não havendo necessidade de a petição 
inicial estar acompanhada da relação dos membros do grupo, classe ou categoria. Conforme 
o caso, poderá o juiz determinar, ao réu ou a terceiro, a apresentação da relação e dados de 
pessoas que se enquadram no grupo, categoria ou classe. 
 
Art. 32 Citação e notificações Estando em termos a petição inicial, o juiz ordenará a 
citação do réu, a publicação de edital no órgão oficial e a comunicação dos interessados, 
titulares dos direitos ou interesses individuais homogêneos objeto da ação coletiva, para 
que possam exercer no prazo fixado seu direito de exclusão em relação ao processo 
coletivo, sem prejuízo de ampla divulgação pelos meios de comunicação social.  
 
§ 1o. Não sendo fixado pelo juiz o prazo acima mencionado, o direito de exclusão poderá 
ser exercido até a publicação da sentença no processo coletivo. 
 
§ 2o. A comunicação prevista no caput poderá ser feita pelo correio, por oficial de justiça, 
por edital ou por inserção em outro meio de comunicação ou informação, como 
contracheque, conta, fatura, extrato bancário e outros, sem obrigatoriedade de identificação 
nominal dos destinatários, que poderão ser caracterizados enquanto titulares dos 
mencionados interesses, fazendo-se referência à ação e às partes, bem como ao pedido e à 
causa de pedir, observado o critério da modicidade do custo. 



 
Art. 33 Relação entre ação coletiva e ações individuais O ajuizamento ou prosseguimento 
da ação individual versando sobre direito ou interesse que esteja sendo objeto de ação 
coletiva pressupõe a exclusão tempestiva e regular desta. 
 
§ 1o. O ajuizamento da ação coletiva ensejará a suspensão, por trinta dias, a contar da 
ciência efetiva desta, dos processos individuais em tramitação que versem sobre direito ou 
interesse que esteja sendo objeto no processo coletivo. 
 
§ 2o. Dentro do prazo previsto no parágrafo anterior, os autores das ações individuais 
poderão requerer, nos autos do processo individual, sob pena de extinção sem julgamento 
do mérito, que os efeitos das decisões proferidas na ação coletiva não lhes sejam aplicáveis, 
optando, assim, pelo prosseguimento do processo individual. 
 
§ 3o. Os interessados que, quando da comunicação, não possuírem ação individual ajuizada 
e não desejarem ser alcançados pelos efeitos das decisões proferidas na ação coletiva 
poderão optar entre o requerimento de exclusão ou o ajuizamento da ação individual no 
prazo assinalado, hipótese que equivalerá à manifestação expressa de exclusão. 
 
§ 4o. Não tendo o juiz deliberado acerca da forma de exclusão, esta ocorrerá mediante 
simples manifestação dirigida ao juiz do respectivo processo coletivo ou ao órgão 
incumbido de realizar a nível nacional o registro das ações coletivas, que poderão se utilizar 
eventualmente de sistema integrado de protocolo. 
 
§ 5o. O requerimento de exclusão, devida e tempestivamente protocolizado, consistirá em 
documento indispensável para a propositura de ulterior demanda individual.  
 
Art. 34 Assistência Os titulares dos direitos ou interesses individuais homogêneos poderão 
intervir no processo como assistentes, sendo-lhes vedado discutir suas pretensões 
individuais no processo coletivo de conhecimento. 
 
Art. 35 Efeitos da transação As partes poderão transacionar, ressalvada aos membros do 
grupo, categoria ou classe a faculdade de se desvincularem da transação, dentro do prazo 
fixado pelo juiz. 
 
Parágrafo único – Os titulares dos direitos ou interesses individuais homogêneos serão 
comunicados, nos termos do art. 32, para que possam exercer o seu direito de exclusão, em 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias. 
 
Art. 36 Sentença condenatória Sempre que possível, em caso de procedência do pedido, o 
juiz fixará na sentença do processo coletivo o valor da indenização individual devida a cada 
membro do grupo, categoria ou classe. 
 
§ 1o. Quando o valor dos danos sofridos pelos membros do grupo, categoria ou classe for 
uniforme, prevalentemente uniforme ou puder ser reduzido a uma fórmula matemática, a 
sentença coletiva indicará o valor ou a fórmula do cálculo da indenização individual. 
 



§ 2o. Não sendo possível a prolação de sentença coletiva líquida, a condenação poderá ser 
genérica, fixando a responsabilidade do demandado pelos danos causados e o dever de 
indenizar. 
 
Art. 37 Competência para a liquidação e a execução É competente para a liquidação e a 
execução o juízo: 
 
I – da ação condenatória, quando coletiva a liquidação ou a execução; 
 
II – do domicílio do demandado ou do demandante individual, no caso de liquidação ou 
execução individual. 
 
Art. 38 Liquidação e execução coletivas Sempre que possível, a liquidação e a execução 
serão coletivas, sendo promovidas pelos legitimados à ação coletiva. 
 
Art. 39 Pagamento Quando a execução for coletiva, os valores destinados ao pagamento 
das indenizações individuais serão depositados em instituição bancária oficial, abrindo-se 
conta remunerada e individualizada para cada beneficiário; os respectivos saques, sem 
expedição de alvará, reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários e estarão 
sujeitos à retenção de imposto de renda na fonte, nos termos da lei. 
 
Art. 40 Liquidação e execução individuais Quando não for possível a liquidação coletiva, a 
fixação dos danos e respectiva execução poderão ser promovidas individualmente.   
 
§ 1o. Na liquidação de sentença, caberá ao liquidante provar, tão só, o dano pessoal, o nexo 
de causalidade e o montante da indenização. 
 
§ 2o. Decorrido o prazo de um ano sem que tenha sido promovido um número de 
liquidações individuais compatível com a gravidade do dano, poderão os legitimados 
coletivos promover a liquidação e a execução coletiva da indenização devida pelos danos 
causados, hipótese em que: 
 
I – O prazo previsto neste parágrafo prevalece sobre os prazos prescricionais aplicáveis à 
execução da sentença; 
 
II – O valor da indenização será fixado de acordo com o dano globalmente causado, que 
será demonstrado por todas as provas admitidas em direito. Sendo a produção de provas 
difícil ou impossível, em razão da extensão do dano ou de sua complexidade, o valor da 
indenização será fixado por arbitramento; 
 
III – Quando não for possível a identificação dos interessados, o produto da indenização 
reverterá para o Fundo dos Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos. 
 
Art. 41 Concurso de créditos Em caso de concurso de créditos decorrentes de condenação 
de que trata o artigo 25 e de indenizações pelos prejuízos individuais resultantes do mesmo 
evento danoso, estes terão preferência no pagamento. 
 



Parágrafo único – Para efeito do disposto neste artigo, a destinação da importância 
recolhida ao Fundo ficará sustada enquanto pendentes de decisão de segundo grau as ações 
de indenização pelos danos individuais, salvo na hipótese de o patrimônio do devedor ser 
manifestamente suficiente para responder pela integralidade das dívidas. 
 
 

PARTE III – DA AÇÃO COLETIVA PASSIVA 
 
Art. 42 Ação contra o grupo, categoria ou classe Qualquer espécie de ação pode ser 
proposta contra uma coletividade organizada ou que tenha representante adequado, nos 
termos do parágrafo 1o. do artigo 8o, e desde que o bem jurídico a ser tutelado seja 
transindividual (art. 2o.) e se revista de interesse social. 
 
Art. 43 Coisa julgada passiva A coisa julgada atuará erga omnes, vinculando os membros 
do grupo, categoria ou classe. 
 
Art. 44 Aplicação complementar à ação coletiva passiva Aplica-se complementarmente à 
ação coletiva passiva o disposto neste código quanto à ação coletiva ativa, no que não for 
incompatível. 
 

PARTE IV – PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 
 

Capítulo I – Do mandado de segurança coletivo 
 
Art. 45 Cabimento Conceder-se-á mandado de segurança coletivo, nos termos dos incisos 
LXIX e LXX do artigo 5o. da Constituição Federal, para proteger direito líquido e certo 
relativo a interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos (art. 2o.). 
 
Art. 46 Disposições aplicáveis Aplica-se ao mandado de segurança coletivo o disposto 
neste código, inclusive no tocante às custas e honorários (art. 16), e na lei 1533/51, no que 
não for incompatível. 
 

Capítulo II – Do mandado de injunção coletivo 
 
Art. 47 Cabimento Conceder-se-á mandado de injunção coletivo sempre que a falta de 
norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais 
e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania, à cidadania, relativamente a 
direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
 
Art. 48 Competência É competente para processar e julgar o mandado de injunção coletivo: 
 
I - o Supremo Tribunal Federal, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da 
União, de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal. 
 



Parágrafo Único – Compete também ao Supremo Tribunal Federal julgar, em recurso 
ordinário, o mandado de injunção decidido em única ou última instância pelos Tribunais 
Superiores, se denegatória a decisão. 
 
 II - o Superior Tribunal de Justiça, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou indireta, 
excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça 
Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal. 
 
III - O Tribunal de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, quando a elaboração da norma 
regulamentadora for atribuição de Governador, Assembléia Legislativa, Tribunal de Contas 
local, do próprio Tribunal de Justiça, de órgão, entidade ou autoridades estadual ou distrital, 
da administração direta ou indireta. 
 
Art. 49 Legitimação passiva O mandado de injunção coletivo será impetrado, em 
litisconsórcio obrigatório, em face da autoridade ou órgão público competente para a edição 
da norma regulamentadora; e ainda da pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, que, por inexistência de norma regulamentadora, impossibilite o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais relativos a interesses ou direitos difusos, coletivos ou 
individuais homogêneos.  
 
Art. 50 Edição superveniente da norma regulamentadora  Se a norma regulamentadora for 
editada no curso do mandado de injunção coletivo, o órgão jurisdicional apurará acerca da 
existência ainda de matéria não regulada, referente a efeitos pretéritos do dispositivo 
constitucional tardiamente regulado, prosseguindo, se for a hipótese, para julgamento da 
parte remanescente. 
 
§ 1o Dispondo a norma regulamentadora editada no curso do mandado de injunção coletivo 
inclusive quanto ao período em que se verificara a omissão legislativa constitucionalmente 
relevante, o processo será extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do 
Código de Processo Civil, ficando o autor coletivo dispensando do pagamento de custas, 
despesas e honorários advocatícios. 
 
§ 2o A norma regulamentadora, editada após o ajuizamento do mandado de injunção 
coletivo, respeitará os efeitos de eventual decisão judicial provisória ou definitiva proferida, 
mas será aplicada às projeções futuras da relação jurídica objeto de apreciação 
jurisdicional. 
 
Art. 51 Sentença A sentença que conceder o mandado de injunção coletivo: 
 
I – comunicará a caracterização da mora legislativa constitucionalmente qualificada ao 
Poder competente, para a adoção, no prazo que fixar, das providências necessárias;  
 
II – formulará, com base na equidade, a norma regulamentadora e, no mesmo julgamento, a 
aplicará ao caso concreto, determinando as obrigações a serem cumpridas pelo legitimado 
passivo para o efetivo exercício das liberdades e prerrogativas constitucionais dos 
integrantes do grupo, categoria ou classe. 



 
§ 1o A parcela do dispositivo que se revista do conteúdo previsto no inciso II se prolata sob 
condição suspensiva, a saber, transcurso in albis do prazo assinalado a teor do inciso I, para 
superação da omissão legislativa constitucionalmente relevante reconhecida como havida. 
 
§ 2o Na sentença, o juiz poderá fixar multa diária para o réu que incida, eventualmente, em 
descumprimento da norma regulamentadora aplicada ao caso concreto, independentemente 
do pedido do autor. 
 
Art. 52 Disposições aplicáveis Aplica-se ao mandado de injunção coletivo o disposto neste 
código, inclusive no tocante às custas e honorários (art. 16), quando compatível. 
 

Capítulo III – Da ação popular 
 
Art. 53 Disposições aplicáveis Aplica-se à ação popular o disposto na lei 4717/65, bem 
como o previsto neste código, no que for compatível. 
 

Capítulo IV – Da ação de improbidade administrativa 
 
Art. 54 Disposições aplicáveis Aplica-se à ação de improbidade administrativa o disposto 
na lei 8429/92, bem como o previsto neste código, no que for compatível. 
 
 
 

PARTE V – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
Art. 55 Princípios de interpretação Este código será interpretado de forma aberta e flexível, 
compatível com a tutela coletiva dos interesses e direitos de que trata. 
 
Art. 56 Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil Aplicam-se subsidiariamente às 
ações coletivas, no que não forem incompatíveis, as disposições do Código de Processo 
Civil.  
 
Art. 57 Nova redação Dê-se nova redação aos artigos de leis abaixo indicados: 
 

a) o inciso VIII do artigo 6o. da lei 8078/90 passa a ter a seguinte redação: 
 
art. 6o. inciso VIII – a facilitação da defesa dos seus direitos, incumbindo o ônus da prova à 
parte que detiver conhecimentos técnicos ou informações sobre os fatos, ou maior 
facilidade em sua demonstração. 
 

b) o artigo 80 da lei 10741/2003 passa a ter a seguinte redação: 
 
art. 80 – as ações individuais movidas pelo idoso poderão ser propostas no foro do seu 
domicílio. 
 



Art. 58 Revogação Revogam-se a Lei 7347, de 24 de julho de 1985; os artigos 81 a 104 da 
Lei 8078/90, de 11 de setembro de 1990; o parágrafo 3o do artigo 5o da Lei 4717, de 29 de 
junho de 1965; os artigos 3o, 4o, 5o, 6o  e 7o da Lei 7853, de 24 de outubro de 1989; o artigo 
3o da Lei 7913, de 7 de dezembro de 1989; os artigos 210, 211, 212, 213, 215, 217, 218, 
219, 222, 223 e 224 da Lei 8069, de 13 de junho de 1990; o artigo 2oA da Lei 9494, de 10 
de setembro de 1997; e os artigos 81, 82, 83, 85, 91, 92 e 93 da Lei 10741, de 1o de outubro 
de 2003. 
 
Art. 59 Instalação dos órgãos especializados A União, no prazo de um ano, a contar da 
publicação deste código, e os Estados criarão e instalarão órgãos especializados, em 
primeira e segunda instância, para o processamento e julgamento de ações coletivas.  
 
Art. 60 Vigência Este código entrará em vigor dentro de um ano a contar de sua 
publicação. 
 
 

Agosto de 2005. 


